INDICAÇÃO Nº 
1116
, DE 2005


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Estado da Educação visando aumentar a altura do muro na E.E.P.S.G. “Coronel Castanho de Almeida”, em Guareí.

JUSTIFICATIVA


A E.E.P.S.G “Coronel Castanho de Almeida” possui muros muito baixos, fato que vem ocasionando problemas de segurança, tanto patrimonial, como pessoal.

 A baixa altura do muro facilita a invasão da escola por maus elementos que furtam, roubam, depredam e aliciam estudantes para o consumo de drogas.


Tratando-se de matéria pertinente a esta pasta, e considerando o caráter emergencial de que a reivindicação se reveste, esperamos vê-la em breve atendida. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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